
REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 298/2012 DA COMISSÃO 

de 2 de abril de 2012 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 
estatística e à pauta aduaneira comum ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla
tura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87, importa adotar disposições relativas à clas
sificação das mercadorias que figuram no anexo do pre
sente regulamento. 

(2) O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 fixa as regras gerais 
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomencla
tura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdi
visões, e que esteja estabelecida por disposições específi
cas da União, com vista à aplicação de medidas pautais 
ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias 
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, 
indicados na coluna 2, por força dos fundamentos indi
cados na coluna 3 do referido quadro. 

(4) É conveniente providenciar, sob reserva das medidas em 
vigor na União Europeia, relativas ao sistema de duplo 
controlo e vigilância prévia e a posteriori, dos produtos 
têxteis em importação na União Europeia, que as infor

mações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades 
aduaneiras dos Estados-Membros em matéria de classifi
cação de mercadorias na Nomenclatura Combinada, e 
que não estejam em conformidade com as disposições 
estabelecidas no presente regulamento, possam continuar 
a ser invocadas pelos seus titulares durante um período 
de 60 dias, em conformidade com o artigo 12. o , n. o 6, 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 
12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Adua
neiro Comunitário ( 2 ). 

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo 
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada no código 
NC correspondente, indicado na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2. o 

Sob reserva das medidas em vigor na União Europeia, relativas 
ao sistema de duplo controlo e vigilância prévia e a posteriori, 
dos produtos têxteis em importação na União Europeia, as 
informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades 
aduaneiras dos Estados-Membros que não estejam em confor
midade com as disposições estabelecidas no presente regula
mento podem continuar a ser invocadas durante um período 
de 60 dias, em conformidade com o artigo 12. o , n. o 6, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 2 de abril de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Algirdas ŠEMETA 
Membro da Comissão
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( 1 ) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. ( 2 ) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.



ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

Artigo confecionado, sob a forma de uma peça de 
vestuário sem mangas, destinada a cobrir a parte 
superior do corpo, descendo abaixo das ancas. O 
artigo é constituído por três painéis unidos através 
de costuras. Cada painel é constituído por três ca
madas, duas camadas exteriores de matéria têxtil 
tecida de fibras sintéticas (nylon) e uma camada 
interior, que protege contra radiações e é feita, a 
partir de uma mistura de pós de antimónio e 
tungsténio e de um polímero. As três camadas 
são cosidas umas às outras na extremidade sobre 
a qual é embainhada uma fita. 

O painel esquerdo à frente sobrepõe-se inteira
mente sobre o painel direito. Ambos são fixados 
um ao outro, na parte da frente, através de duas 
fitas compridas e largas verticais de tipo «velcro», e, 
ao nível dos ombros, através de duas fitas mais 
curtas, também de «velcro». A fixação da parte da 
frente é facilitada por três fechos do género snap-fit 
que se apresentam do lado direito. O artigo tem 
um decote redondo, um bolso no lado esquerdo ao 
nível do peito e ombros acolchoados. 

(vestuário de trabalho de proteção) 

(Ver as fotografias n. os 659 A e B) (*) 

6211 33 10 A classificação é determinada pelas disposições das 
Regras Gerais 1 e 6 para a interpretação da No
menclatura Combinada, pela Nota 7 e), da Secção 
XI, pela Nota 8 do capítulo 62 e pelo descritivo 
dos códigos NC 6211, 6211 33 e 6211 33 10. 

O artigo destina-se a ser usado como uma peça de 
vestuário de proteção contra radiações durante ati
vidades profissionais em que haja exposição a raios 
X. Deve ser considerado como vestuário de traba
lho, pois é concebido para ser utilizado exclusiva 
ou essencialmente como meio de proteção de ou
tras peças de vestuário e/ou de pessoas aquando do 
exercício de uma atividade industrial, profissional 
ou doméstica (ver igualmente as Notas Explicativas 
da Nomenclatura Combinada do capítulo 62, Con
siderações Gerais, n. o 4). 

O vestuário de proteção contra radiações está com
preendido na posição 6210 da Secção XI (ver tam
bém a Nota Explicativa do Sistema Harmonizado 
da posição 6210, segundo parágrafo). Não obstan
te, dado que o artigo não é confecionado com 
matérias das posições 5602, 5603, 5903, 5906 
ou 5907, a classificação nessa posição está excluí
da. 

Considerando o aspeto geral do artigo – peça de 
vestuário –, a sua forma e as matérias têxteis com 
que são confecionadas as duas camadas exteriores, 
exclui-se a sua classificação de acordo com a ma
téria constitutiva da camada interior do artigo. Por 
conseguinte, está excluída a classificação no código 
NC 8110 90 00. 

O artigo deve, pois, ser classificado no código NC 
6211 33 10 como vestuário de trabalho. 

(*) As fotografias são apresentadas a título meramente informativo.
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